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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/04/2005 a 30/04/2005 

DCTF. ERRO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE. 

A alegação de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente 

declarados, sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para 

embasá-la, não tem o condão de afastar despacho decisório. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS 

DA PROVA. 

Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de 

compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a 

maior, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a 

certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer 

crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo 

administrativo. 

Não há que se falar em afronta aos princípios da verdade material, segurança 

jurídica, razoabilidade ou finalidade, quando a decisão recorrida, ancorada na 

correta premissa de que sobre o sujeito passivo recai o ônus de demonstrar o 

crédito pleiteado e na constatação de ausência de provas do direito alegado, 

conclui pelo indeferimento da compensação declarada. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges - Presidente 
(documento assinado digitalmente) 

 

Vinícius Guimarães - Relator 
(documento assinado digitalmente) 
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 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/04/2005
 DCTF. ERRO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 A alegação de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para embasá-la, não tem o condão de afastar despacho decisório.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
 Não há que se falar em afronta aos princípios da verdade material, segurança jurídica, razoabilidade ou finalidade, quando a decisão recorrida, ancorada na correta premissa de que sobre o sujeito passivo recai o ônus de demonstrar o crédito pleiteado e na constatação de ausência de provas do direito alegado, conclui pelo indeferimento da compensação declarada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 
 Vinícius Guimarães - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges (presidente), Vinícius Guimarães, Márcio Robson da Costa, Müller Nonato Cavalcanti Silva.
  O presente processo versa sobre declaração de compensação, transmitida por meio de PER/DCOMP, no qual o interessado indica crédito de pagamento indevido ou a maior de COFINS, para compensação de débito próprio.
Em análise do PER/DCOMP, foi emitido despacho decisório, o qual não homologou a compensação declarada, pois o crédito indicado já havia sido utilizado integralmente para a extinção de débito constituído.
Em manifestação de inconformidade, o sujeito passivo contestou o despacho decisório, alegando, em síntese, que teria declarado, de forma errônea, o débito de COFINS atinente ao período de apuração 04/2005. Com a retificação da DCTF, com apuração a menor da COFINS, adviria o direito creditório indicado na declaração de compensação. Com a manifestação de inconformidade, juntou cópias das DCTFs, DACON, PER/DCOMP e documento de arrecadação (DARF).
A 2ª Turma da DRJ em Porto Alegre negou provimento à manifestação de inconformidade, assinalando, em síntese, que a impugnante não logrou comprovar o direito creditório alegado. Nesse contexto, o colegiado de primeira instância entendeu que o sujeito passivo não comprovou o valor devido a título de COFINS, objeto da DCTF retificadora, transmitida, vale dizer, após a prolação do despacho decisório.
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual alega, em síntese, que o crédito pleiteado existia antes mesmo da declaração de compensação, �isto é, a sua materialidade já era incontestável� � somente �a sua formalização (retificação da DCTF) é que ocorreu em momento posterior�; que o princípio da verdade material deve ser observado, devendo-se considerar que somente após a decisão de primeira instância é que houve ciência de que os documentos que apresentou eram insuficientes para a demonstração do seu direito; que, em homenagem à segurança jurídica, a autoridade administrativa deveria ter aberto a possibilidade de complementação da prova, dado a materialidade do crédito almejado; que a decisão recorrida fere os princípios da finalidade e razoabilidade. Afirma, por fim, que trouxe ao processo, como prova do direito creditório, parte das notas fiscais e documentos contábeis que suportam o crédito alegado.
É o relatório.










 Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos e requisitos de admissibilidade para julgamento por esta Turma.
No caso concreto, o sujeito passivo transmitiu PER/DCOMP, tendo indicado a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS, período de apuração de abril de 2005. 
Em verificação fiscal do PER/DCOMP, apurou-se que não existia crédito disponível para se realizar a compensação pretendida, uma vez que o pagamento indicado no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débito da contribuição declarada. Foi, então, emitido Despacho Decisório (fl. 4) cuja decisão não homologou a compensação declarada.
Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, na qual sustentou que houve erro no valor devido de COFINS informado na DCTF original e que a DCTF retificadora teria trazido o valor correto.
Ao apreciar a manifestação de inconformidade, o colegiado a quo decidiu pela manutenção do despacho decisório, sustentando, em síntese, que a manifestante não havia apresentado documentos hábeis para comprovar o novo valor de débito de COFINS informado na DCTF retificadora.
Os fundamentos da decisão recorrida são precisos.
Analisando os autos, observa-se que a recorrente não apresentou, na fase de impugnação (manifestação de inconformidade), escrituração contábil-fiscal nem documentos que a suportem aptos a demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado, restringindo-se a tecer alegações e apresentar declarações, sem qualquer suporte documental.
Como se sabe, a compensação tributária pressupõe a existência de crédito líquido e certo em nome do sujeito passivo, a teor do art. 170 do Código Tributário Nacional. Pode-se dizer, em outros termos, que o direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito, de maneira que sua comprovação se revela como pressuposto fundamental para a concreção da compensação. 
Nesse contexto, recai sobre o sujeito passivo o ônus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado, como dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 373:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Assim, no caso dos autos, já em sua impugnação perante o colegiado a quo, a recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de produção de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do art. 16 do Decreto nº. 70.235/72:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Apesar de não ter ocorrido nenhuma das exceções acima enunciadas, analisei os autos em busca de eventuais documentos apresentados após a manifestação de inconformidade. Já de início, sublinho que não há provas suficientes para a comprovação do direito alegado. Explico.
Compulsando os autos, observa-se que foram juntadas, por ocasião do recurso voluntário, cópias de notas fiscais, páginas de algumas contas do Razão, planilha de apuração da COFINS e planilhas com listagem de documentos fiscais.
Todos esses documentos não são, todavia, suficientes para demonstrar: 
a apuração do débito de COFINS informado na DCTF retificadora, tornando-a apta a infirmar o débito regularmente constituído na DCTF original; 

a escrituração contábil do pagamento indevido e da compensação declarada.

No tocante ao valor da COFINS devida, esclareça-se, antes de tudo, que a recorrente não tece qualquer consideração sobre os motivos da apuração errônea, assim como não traz qualquer explicação analítica do material juntado, qualquer elucidação de como os diversos elementos de prova se integram para a demonstração e comprovação do direito alegado. A recorrente se restringe a afirmar, de forma genérica, que os documentos acostados aos autos provam o direito creditório pleiteado. 
Pois bem. 
Analisando a planilha de cálculo da COFINS (fl. 190), observa-se que a diferença entre a apuração original e a apuração retificadora decorre, principalmente, das diferenças nos valores de créditos apropriados a título de bens para revenda e frete em sua aquisição, despesas de armazenagem e frete nas operações de venda, bens utilizados como insumos e frete em sua aquisição, bens e serviços utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos.
Nesse contexto, compulsando os demais elementos dos autos, constata-se que não há provas suficientes para confirmar os valores dessas principais rubricas expressas no demonstrativo à fl. 190, quais sejam: (i) aquisição de bens para revenda e frete em sua aquisição, (ii) despesas de armazenagem e fretes nas operações de venda, (iii) bens utilizados como insumos e frete em sua aquisição e (iv) bens e serviços utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos. Explico.
Com relação aos bens para revenda e frete em sua aquisição, a recorrente deixou de apresentar os registros contábeis das referida rubricas. Ademais, não há, nos autos, os registros contábeis dos lançamentos de apropriação e baixa dos créditos de COFINS atinentes às referidas aquisições (COFINS a recuperar) - neste caso, deveria ter sido apresentado o Razão da conta COFINS a recuperar (e suas contrapartidas). Apesar de terem sido juntadas algumas notas fiscais e conhecimentos de transporte, além de lista com descrição dos documentos fiscais, não há como assegurar que os valores retificados são aqueles que devem prevalecer sobre os valores originais.
De semelhante modo, no tocante às despesas de armazenagem e fretes nas operações de venda, observa-se que os documentos juntados não são suficientes para justificar a divergência entre a apuração original e a retificadora. Apesar de ter trazido alguns conhecimentos de transporte e planilha com a listagem daqueles documentos, a recorrente deixou de apresentar a escrituração contábil pertinente às despesas com armazenagem e frete nas vendas.
O mesmo se verifica quanto aos créditos decorrentes das aquisições de bens utilizados como insumos e o frete na sua aquisição. Também neste caso, a recorrente deixou de apresentar os registros contábeis das contas que representariam os referidos dispêndios, impossibilitando a aferição do correto valor � só foram apresentadas algumas notas fiscais e planilhas com a listagem das notas.
Sublinhe-se, por oportuno, que as diversas planilhas apresentadas, com a descrição dos documentos fiscais de contas diversas, não suprem as formalidades básicas que a escrituração contábil deve ostentar. Nesse contexto, importa lembrar que os livros contábeis trazem informações que interessam a vários usuários, alguns internos à empresa, como os dirigentes, associados e sócios, e outros externos, como os órgãos públicos administrativos, judiciários e fiscalizadores, fornecedores, entre outros. A validade jurídica desse conjunto de informações incorporado na escrituração contábil requer a observância de uma série de formalidades, entre as quais, o devido registro público, no órgão competente, conferindo-lhe a autenticidade e validade como meio de prova aos diversos interessados, incluindo-se, aqui, a Administração Tributária. 
Nesse sentido, o Conselho Federal de Contabilidade, deliberando sobre as normas técnicas a serem observadas pelos respectivos profissionais no exercício da profissão, aprovou, mediante a Resolução CFC n° 1.330, de 18 de março de 2011, a Norma Técnica ITG 2000 � Escrituração Contábil. 
Entre outras disposições, a referida resolução estabelece que os livros contábeis obrigatórios, entre os quais o Livro Diário e o Livro Razão, devem revestir-se de formalidades extrínsecas -  tais como: a) serem encadernados; b) terem suas folhas numeradas sequencialmente; c) conterem termo de abertura e de encerramento assinados pelo titular ou representante legal da entidade e pelo profissional da contabilidade regularmente habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - e também devem ser registrados em órgão competente -  autenticação no Registro Público de Empresas Mercantis, ex vi do art. 1.181 do Código Civil.
No caso concreto, as citadas planilhas com a listagem de documentos fiscais não se revestem de qualquer formalidade básica aplicável aos livros contábeis,  de modo que possa gozar de eficácia perante terceiros, em especial, perante a Fazenda Pública. Ressalte-se, ademais, que aquelas planilhas expressam valores que destoam daqueles expressos na planilha de cálculo da COFINS, além de não trazerem toda a movimentação das contas contábeis relacionadas, de modo que não há como atestar que os valores expressos na apuração retificadora devem prevalecer sobre aqueles da apuração original.
Quanto às despesas com manutenção de máquinas e equipamentos, observa-se que a recorrente não apresentou escrituração contábil � embora tenha colacionado uma tela de parte do que parece ser informação extraída do Razão - da conta relacionada a serviços de Manutenção de Máquinas e Equipamentos. Observa-se, ainda, que (i) apenas algumas notas fiscais foram juntadas, (ii) não há o registro contábil atinente aos lançamentos dos créditos vinculados às referidas despesas com manutenção na conta de COFINS a Recuperar, (iii) não há elementos de prova e elucidação analítica a fim de comprovar e demonstrar como cada despesa está relacionada com a atividade produtiva da empresa e, ainda, (iv) para justificar a sua apropriação como despesa ao invés de encargo de depreciação, passível de ativação � naturalmente, aquelas despesas com valor passível de ativação.
Importa lembrar que gastos com reparos, manutenção, aquisição de partes e peças de reposição de máquinas, reformas ou reparos em edificações, que implicarem aumento de vida útil dos bens do ativo imobilizado (bens utilizados no processo produtivo) em mais de um ano devem ser ativados e serão aproveitados como despesas de depreciação. Tais gastos recebem tratamento tributário e contábil distinto, segundo a utilidade que eles promovem no bem objeto de manutenção ou reparo.
Nesse contexto, caberia à recorrente justificar e comprovar por quais razões parte considerável (acima de 75% do valor) das despesas com manutenção de máquinas e equipamentos não foi apropriada como encargos de depreciação, conforme estabelece o art. 3º da Lei nº. 10.833/03 - salvo quando os dispêndios implicarem aumento de vida útil inferior a um ano no ativo imobilizado e forem de valor baixo. 
Tais considerações também se aplicam às despesas com instalações. Além de não ter juntado escrituração contábil das despesas com instalações, a recorrente não justificou sua apropriação como despesa, ao invés de encargo de depreciação. Ademais, não há como aferir a natureza daqueles gastos, se estão relacionados a prédios e instalações ligados à atividade produtiva.
Da análise dos autos, depreende-se, ainda, que a recorrente apresentou as páginas do Razão � também sem termo de abertura e encerramento revestidos das devidas formalidades �das seguintes contas de resultado: Leasing e Depreciação de Bens de Produção. Todos esses registros estão desacompanhados dos respectivos documentos comprobatórios, revelando-se insuficientes para atestar a correção da apuração retificadora da COFINS. Sublinhe-se que todas  as demais despesas estão desacompanhadas de escrituração contábil, faltando-lhes, assim, comprovação suficiente.
Pode-se asseverar, em síntese, que a documentação apresentada pela recorrente não se presta à comprovação suficiente e cabal da apuração da COFINS devida no mês de abril de 2005. Além de ter apresentado apenas algumas notas fiscais � como reconhece a própria recorrente -, falta escrituração contábil-fiscal � revestida de todas as formalidades essenciais para sua eficácia perante terceiros - das principais rubricas que supostamente comprovariam a apuração correta da COFINS. 
Além disso, não consta dos autos qualquer comparação analítica, com explicitação de cada conta contábil considerada na apuração original e retificadora da COFINS, com os registros contábeis de cada conta envolvida e documentos de suporte. Sem tais elementos, não se mostra possível aferir a correção do valor de COFINS alegado pela recorrente.
Para a comprovação do suposto erro na declaração original da COFINS, a recorrente poderia, ainda, ter apresentado, entre outros elementos, o Razão da conta Cofins a recolher (com todas as suas contrapartidas fundamentais) ou os registros apropriados do livro Diário, juntamente com toda  documentação fiscal que lhes dão suporte.
Sublinhe-se, ademais, que a documentação apresentada não serve para demonstrar se houve escrituração das operações atinentes (i) ao pagamento indevido e (ii) à própria compensação litigiosa. A escrituração dessas operações se mostra fundamental para a própria aferição e controle da certeza, liquidez e disponibilidade do direito creditório pleiteado.
Neste caso, a recorrente poderia ter apresentado o Razão da conta Cofins a compensar, a fim de comprovar o lançamento do suposto pagamento indevido - lançamento a crédito na conta de despesas atinente à COFINS e lançamento a débito na conta do ativo Cofins a compensar - e da compensação declarada - lançamento a crédito na conta de Cofins a compensar e lançamento a débito na conta do passivo relativa ao tributo compensado.
Em casos em que o direito creditório pleiteado decorre do reconhecimento de equívoco na informação do valor do tributo constituído em DCTF, o mínimo que se espera é que aquele que alega erro demonstre, com a apresentação da escrituração contábil-fiscal e seus documentos de suporte, qual a apuração correta. 
Em especial, se o erro da declaração original se deve à desconsideração de supostos créditos a serem deduzidos na apuração da COFINS devida no período � no caso concreto, bens para revenda, fretes nas operações de venda, despesas com serviços e bens de manutenção de máquinas e equipamentos, etc. -, natural que a comprovação do valor correto do tributo devido passe pela própria comprovação daqueles supostos créditos, por meio de documentação contábil-fiscal e documentos fiscais que lhe dão suporte. 
Há que se ressaltar, mais uma vez, que toda a prova documental deveria ter sido apresentada com a manifestação de inconformidade, como bem estabelece a legislação que regula o processo administrativo fiscal.
Importa lembrar que a compensação tributária pressupõe a necessidade de comprovação da certeza e liquidez do crédito alegado, recaindo sobre o sujeito passivo o ônus de produzir provas suficientes e necessárias para a demonstração do direito invocado. Neste ponto,  esclareça-se que o ônus da prova pressupõe que aquele que reclama por determinado direito é também responsável por saber como prová-lo.
 Nessa linha, em casos como o presente, em que se discute a incorreção do valor devido de tributo, saber como provar, ou saber quais documentos apresentar, é tarefa que se presume que o sujeito passivo conheça. Desse modo, não assiste razão à recorrente quando aduz que somente com a decisão recorrida é que teve ciência de que os documentos apresentados na manifestação eram insuficientes: todos que atuam no âmbito do contencioso administrativo fiscal podem afirmar que é incontroverso que declarações (DCTF, DACON, etc.) e alegações devem ser comprovadas por escrituração contábil-fiscal e documentos que lhe dão suporte.
Não há que se falar, portanto, em afronta aos princípios da verdade material, segurança jurídica, razoabilidade ou finalidade, quando a decisão recorrida, ancorada na correta premissa de que sobre o sujeito passivo recai o ônus de demonstrar o crédito pleiteado e, diante da ausência ou insuficiência de provas do direito alegado, conclui pelo indeferimento da compensação declarada.
Recorde-se, por oportuno, que a busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do sujeito passivo que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado.
Naturalmente, o órgão julgador pode, eventualmente, determinar, a seu critério, diligências/perícias para esclarecimentos de questões e fatos que julgar relevantes. Isso não significa, entretanto, que a verdade material deverá levar a uma desregrada busca, pelos órgãos julgadores, por elementos de provas que deveriam ser trazidos pela parte interessada. 
Nesse prisma, deve-se observar que existem regras processuais claras, no âmbito do contencioso administrativo, que regulam a preclusão probatória, não cabendo ao julgador afastar regras postas em face de aplicação indevida, no caso concreto, de eventuais princípios. 
A aplicação de princípios, como aqueles do formalismo moderado, da verdade material, razoabilidade, entre outros, não deve abrir caminho para o afastamento de regras que servem, em última instância, para a concretização de outros princípios jurídicos valiosos � como, por exemplo, a razoável duração do processo e a segurança jurídica.

 Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Vinícius Guimarães

 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 3003-000.564 - 3ª Sejul/3ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11080.930535/2009-27 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges 

(presidente), Vinícius Guimarães, Márcio Robson da Costa, Müller Nonato Cavalcanti Silva. 

Relatório 

O presente processo versa sobre declaração de compensação, transmitida por meio 

de PER/DCOMP, no qual o interessado indica crédito de pagamento indevido ou a maior de 

COFINS, para compensação de débito próprio. 

Em análise do PER/DCOMP, foi emitido despacho decisório, o qual não 

homologou a compensação declarada, pois o crédito indicado já havia sido utilizado 

integralmente para a extinção de débito constituído. 

Em manifestação de inconformidade, o sujeito passivo contestou o despacho 

decisório, alegando, em síntese, que teria declarado, de forma errônea, o débito de COFINS 

atinente ao período de apuração 04/2005. Com a retificação da DCTF, com apuração a menor da 

COFINS, adviria o direito creditório indicado na declaração de compensação. Com a 

manifestação de inconformidade, juntou cópias das DCTFs, DACON, PER/DCOMP e 

documento de arrecadação (DARF). 

A 2ª Turma da DRJ em Porto Alegre negou provimento à manifestação de 

inconformidade, assinalando, em síntese, que a impugnante não logrou comprovar o direito 

creditório alegado. Nesse contexto, o colegiado de primeira instância entendeu que o sujeito 

passivo não comprovou o valor devido a título de COFINS, objeto da DCTF retificadora, 

transmitida, vale dizer, após a prolação do despacho decisório. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual alega, em síntese, 

que o crédito pleiteado existia antes mesmo da declaração de compensação, “isto é, a sua 

materialidade já era incontestável” – somente “a sua formalização (retificação da DCTF) é que 

ocorreu em momento posterior”; que o princípio da verdade material deve ser observado, 

devendo-se considerar que somente após a decisão de primeira instância é que houve ciência de 

que os documentos que apresentou eram insuficientes para a demonstração do seu direito; que, 

em homenagem à segurança jurídica, a autoridade administrativa deveria ter aberto a 

possibilidade de complementação da prova, dado a materialidade do crédito almejado; que a 

decisão recorrida fere os princípios da finalidade e razoabilidade. Afirma, por fim, que trouxe ao 

processo, como prova do direito creditório, parte das notas fiscais e documentos contábeis que 

suportam o crédito alegado. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator. 

 

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos e 

requisitos de admissibilidade para julgamento por esta Turma. 

No caso concreto, o sujeito passivo transmitiu PER/DCOMP, tendo indicado a 

existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS, período de 

apuração de abril de 2005.  

Em verificação fiscal do PER/DCOMP, apurou-se que não existia crédito 

disponível para se realizar a compensação pretendida, uma vez que o pagamento indicado no 

PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débito da contribuição 

declarada. Foi, então, emitido Despacho Decisório (fl. 4)
1
 cuja decisão não homologou a 

compensação declarada. 

Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de 

inconformidade, na qual sustentou que houve erro no valor devido de COFINS informado na 

DCTF original e que a DCTF retificadora teria trazido o valor correto. 

Ao apreciar a manifestação de inconformidade, o colegiado a quo decidiu pela 

manutenção do despacho decisório, sustentando, em síntese, que a manifestante não havia 

apresentado documentos hábeis para comprovar o novo valor de débito de COFINS informado 

na DCTF retificadora. 

Os fundamentos da decisão recorrida são precisos. 

Analisando os autos, observa-se que a recorrente não apresentou, na fase de 

impugnação (manifestação de inconformidade), escrituração contábil-fiscal nem documentos que 

a suportem aptos a demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado, restringindo-se a tecer 

alegações e apresentar declarações, sem qualquer suporte documental. 

Como se sabe, a compensação tributária pressupõe a existência de crédito líquido 

e certo em nome do sujeito passivo, a teor do art. 170 do Código Tributário Nacional. Pode-se 

dizer, em outros termos, que o direito à compensação existe na medida exata da certeza e 

liquidez do crédito, de maneira que sua comprovação se revela como pressuposto fundamental 

para a concreção da compensação.  

Nesse contexto, recai sobre o sujeito passivo o ônus de demonstrar a certeza e 

liquidez do crédito pleiteado, como dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 373: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

Assim, no caso dos autos, já em sua impugnação perante o colegiado a quo, a 

recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a 

demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de 

produção de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do 

art. 16 do Decreto nº. 70.235/72: 

Art. 16. A impugnação mencionará: 

                                                           
1
 Neste voto, as referências às folhas processuais seguem a numeração do e-processo. 
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(...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de 
discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, 

de 1993)(...) 

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito 

de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído 

pela Lei nº 9.532, de 1997) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por 

motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 
1997) 

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 

(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

Apesar de não ter ocorrido nenhuma das exceções acima enunciadas, analisei os 

autos em busca de eventuais documentos apresentados após a manifestação de inconformidade. 

Já de início, sublinho que não há provas suficientes para a comprovação do direito alegado. 

Explico. 

Compulsando os autos, observa-se que foram juntadas, por ocasião do recurso 

voluntário, cópias de notas fiscais, páginas de algumas contas do Razão, planilha de apuração da 

COFINS e planilhas com listagem de documentos fiscais. 

Todos esses documentos não são, todavia, suficientes para demonstrar:  

(i) a apuração do débito de COFINS informado na DCTF retificadora, 

tornando-a apta a infirmar o débito regularmente constituído na DCTF 

original;  

 

(ii) a escrituração contábil do pagamento indevido e da compensação 

declarada. 

 

No tocante ao valor da COFINS devida, esclareça-se, antes de tudo, que a 

recorrente não tece qualquer consideração sobre os motivos da apuração errônea, assim como 

não traz qualquer explicação analítica do material juntado, qualquer elucidação de como os 

diversos elementos de prova se integram para a demonstração e comprovação do direito alegado. 

A recorrente se restringe a afirmar, de forma genérica, que os documentos acostados aos autos 

provam o direito creditório pleiteado.  

Pois bem.  

Analisando a planilha de cálculo da COFINS (fl. 190), observa-se que a diferença 

entre a apuração original e a apuração retificadora decorre, principalmente, das diferenças nos 

valores de créditos apropriados a título de bens para revenda e frete em sua aquisição, despesas 

de armazenagem e frete nas operações de venda, bens utilizados como insumos e frete em sua 

aquisição, bens e serviços utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos. 

Nesse contexto, compulsando os demais elementos dos autos, constata-se que não 

há provas suficientes para confirmar os valores dessas principais rubricas expressas no 

demonstrativo à fl. 190, quais sejam: (i) aquisição de bens para revenda e frete em sua aquisição, 

(ii) despesas de armazenagem e fretes nas operações de venda, (iii) bens utilizados como 

insumos e frete em sua aquisição e (iv) bens e serviços utilizados na manutenção de máquinas e 

equipamentos. Explico. 
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Com relação aos bens para revenda e frete em sua aquisição, a recorrente 

deixou de apresentar os registros contábeis das referida rubricas. Ademais, não há, nos autos, os 

registros contábeis dos lançamentos de apropriação e baixa dos créditos de COFINS atinentes às 

referidas aquisições (COFINS a recuperar) - neste caso, deveria ter sido apresentado o Razão da 

conta COFINS a recuperar (e suas contrapartidas). Apesar de terem sido juntadas algumas notas 

fiscais e conhecimentos de transporte, além de lista com descrição dos documentos fiscais, não 

há como assegurar que os valores retificados são aqueles que devem prevalecer sobre os valores 

originais. 

De semelhante modo, no tocante às despesas de armazenagem e fretes nas 

operações de venda, observa-se que os documentos juntados não são suficientes para justificar a 

divergência entre a apuração original e a retificadora. Apesar de ter trazido alguns 

conhecimentos de transporte e planilha com a listagem daqueles documentos, a recorrente deixou 

de apresentar a escrituração contábil pertinente às despesas com armazenagem e frete nas 

vendas. 

O mesmo se verifica quanto aos créditos decorrentes das aquisições de bens 

utilizados como insumos e o frete na sua aquisição. Também neste caso, a recorrente deixou 

de apresentar os registros contábeis das contas que representariam os referidos dispêndios, 

impossibilitando a aferição do correto valor – só foram apresentadas algumas notas fiscais e 

planilhas com a listagem das notas. 

Sublinhe-se, por oportuno, que as diversas planilhas apresentadas, com a 

descrição dos documentos fiscais de contas diversas, não suprem as formalidades básicas que a 

escrituração contábil deve ostentar. Nesse contexto, importa lembrar que os livros contábeis 

trazem informações que interessam a vários usuários, alguns internos à empresa, como os 

dirigentes, associados e sócios, e outros externos, como os órgãos públicos administrativos, 

judiciários e fiscalizadores, fornecedores, entre outros. A validade jurídica desse conjunto de 

informações incorporado na escrituração contábil requer a observância de uma série de 

formalidades, entre as quais, o devido registro público, no órgão competente, conferindo-lhe a 

autenticidade e validade como meio de prova aos diversos interessados, incluindo-se, aqui, a 

Administração Tributária.  

Nesse sentido, o Conselho Federal de Contabilidade, deliberando sobre as normas 

técnicas a serem observadas pelos respectivos profissionais no exercício da profissão, aprovou, 

mediante a Resolução CFC n° 1.330, de 18 de março de 2011, a Norma Técnica ITG 2000 – 

Escrituração Contábil.  

Entre outras disposições, a referida resolução estabelece que os livros contábeis 

obrigatórios, entre os quais o Livro Diário e o Livro Razão, devem revestir-se de formalidades 

extrínsecas -  tais como: a) serem encadernados; b) terem suas folhas numeradas 

sequencialmente; c) conterem termo de abertura e de encerramento assinados pelo titular ou 

representante legal da entidade e pelo profissional da contabilidade regularmente habilitado no 

Conselho Regional de Contabilidade - e também devem ser registrados em órgão competente -  

autenticação no Registro Público de Empresas Mercantis, ex vi do art. 1.181 do Código Civil. 

No caso concreto, as citadas planilhas com a listagem de documentos fiscais não 

se revestem de qualquer formalidade básica aplicável aos livros contábeis,  de modo que possa 

gozar de eficácia perante terceiros, em especial, perante a Fazenda Pública. Ressalte-se, ademais, 

que aquelas planilhas expressam valores que destoam daqueles expressos na planilha de cálculo 

da COFINS, além de não trazerem toda a movimentação das contas contábeis relacionadas, de 

modo que não há como atestar que os valores expressos na apuração retificadora devem 

prevalecer sobre aqueles da apuração original. 

Fl. 518DF  CARF  MF



Fl. 6 do  Acórdão n.º 3003-000.564 - 3ª Sejul/3ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11080.930535/2009-27 

 

Quanto às despesas com manutenção de máquinas e equipamentos, observa-se 

que a recorrente não apresentou escrituração contábil – embora tenha colacionado uma tela de 

parte do que parece ser informação extraída do Razão - da conta relacionada a serviços de 

Manutenção de Máquinas e Equipamentos. Observa-se, ainda, que (i) apenas algumas notas 

fiscais foram juntadas, (ii) não há o registro contábil atinente aos lançamentos dos créditos 

vinculados às referidas despesas com manutenção na conta de COFINS a Recuperar, (iii) não 

há elementos de prova e elucidação analítica a fim de comprovar e demonstrar como cada 

despesa está relacionada com a atividade produtiva da empresa e, ainda, (iv) para justificar a sua 

apropriação como despesa ao invés de encargo de depreciação, passível de ativação – 

naturalmente, aquelas despesas com valor passível de ativação. 

Importa lembrar que gastos com reparos, manutenção, aquisição de partes e peças 

de reposição de máquinas, reformas ou reparos em edificações, que implicarem aumento de vida 

útil dos bens do ativo imobilizado (bens utilizados no processo produtivo) em mais de um ano 

devem ser ativados e serão aproveitados como despesas de depreciação. Tais gastos recebem 

tratamento tributário e contábil distinto, segundo a utilidade que eles promovem no bem objeto 

de manutenção ou reparo. 

Nesse contexto, caberia à recorrente justificar e comprovar por quais razões parte 

considerável (acima de 75% do valor) das despesas com manutenção de máquinas e 

equipamentos não foi apropriada como encargos de depreciação, conforme estabelece o art. 3º da 

Lei nº. 10.833/03 - salvo quando os dispêndios implicarem aumento de vida útil inferior a um 

ano no ativo imobilizado e forem de valor baixo.  

Tais considerações também se aplicam às despesas com instalações. Além de não 

ter juntado escrituração contábil das despesas com instalações, a recorrente não justificou sua 

apropriação como despesa, ao invés de encargo de depreciação. Ademais, não há como aferir a 

natureza daqueles gastos, se estão relacionados a prédios e instalações ligados à atividade 

produtiva. 

Da análise dos autos, depreende-se, ainda, que a recorrente apresentou as páginas 

do Razão – também sem termo de abertura e encerramento revestidos das devidas formalidades –

das seguintes contas de resultado: Leasing e Depreciação de Bens de Produção. Todos esses 

registros estão desacompanhados dos respectivos documentos comprobatórios, revelando-se 

insuficientes para atestar a correção da apuração retificadora da COFINS. Sublinhe-se que todas  

as demais despesas estão desacompanhadas de escrituração contábil, faltando-lhes, assim, 

comprovação suficiente. 

Pode-se asseverar, em síntese, que a documentação apresentada pela recorrente 

não se presta à comprovação suficiente e cabal da apuração da COFINS devida no mês de abril 

de 2005. Além de ter apresentado apenas algumas notas fiscais – como reconhece a própria 

recorrente -, falta escrituração contábil-fiscal – revestida de todas as formalidades essenciais para 

sua eficácia perante terceiros - das principais rubricas que supostamente comprovariam a 

apuração correta da COFINS.  

Além disso, não consta dos autos qualquer comparação analítica, com explicitação 

de cada conta contábil considerada na apuração original e retificadora da COFINS, com os 

registros contábeis de cada conta envolvida e documentos de suporte. Sem tais elementos, não se 

mostra possível aferir a correção do valor de COFINS alegado pela recorrente. 

Para a comprovação do suposto erro na declaração original da COFINS, a 

recorrente poderia, ainda, ter apresentado, entre outros elementos, o Razão da conta Cofins a 

recolher (com todas as suas contrapartidas fundamentais) ou os registros apropriados do livro 

Diário, juntamente com toda  documentação fiscal que lhes dão suporte. 
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Sublinhe-se, ademais, que a documentação apresentada não serve para demonstrar 

se houve escrituração das operações atinentes (i) ao pagamento indevido e (ii) à própria 

compensação litigiosa. A escrituração dessas operações se mostra fundamental para a própria 

aferição e controle da certeza, liquidez e disponibilidade do direito creditório pleiteado. 

Neste caso, a recorrente poderia ter apresentado o Razão da conta Cofins a 

compensar, a fim de comprovar o lançamento do suposto pagamento indevido - lançamento a 

crédito na conta de despesas atinente à COFINS e lançamento a débito na conta do ativo Cofins a 

compensar - e da compensação declarada - lançamento a crédito na conta de Cofins a 

compensar e lançamento a débito na conta do passivo relativa ao tributo compensado. 

Em casos em que o direito creditório pleiteado decorre do reconhecimento de 

equívoco na informação do valor do tributo constituído em DCTF, o mínimo que se espera é que 

aquele que alega erro demonstre, com a apresentação da escrituração contábil-fiscal e seus 

documentos de suporte, qual a apuração correta.  

Em especial, se o erro da declaração original se deve à desconsideração de 

supostos créditos a serem deduzidos na apuração da COFINS devida no período – no caso 

concreto, bens para revenda, fretes nas operações de venda, despesas com serviços e bens de 

manutenção de máquinas e equipamentos, etc. -, natural que a comprovação do valor correto do 

tributo devido passe pela própria comprovação daqueles supostos créditos, por meio de 

documentação contábil-fiscal e documentos fiscais que lhe dão suporte.  

Há que se ressaltar, mais uma vez, que toda a prova documental deveria ter sido 

apresentada com a manifestação de inconformidade, como bem estabelece a legislação que 

regula o processo administrativo fiscal. 

Importa lembrar que a compensação tributária pressupõe a necessidade de 

comprovação da certeza e liquidez do crédito alegado, recaindo sobre o sujeito passivo o ônus de 

produzir provas suficientes e necessárias para a demonstração do direito invocado. Neste ponto,  

esclareça-se que o ônus da prova pressupõe que aquele que reclama por determinado direito é 

também responsável por saber como prová-lo. 

 Nessa linha, em casos como o presente, em que se discute a incorreção do valor 

devido de tributo, saber como provar, ou saber quais documentos apresentar, é tarefa que se 

presume que o sujeito passivo conheça. Desse modo, não assiste razão à recorrente quando aduz 

que somente com a decisão recorrida é que teve ciência de que os documentos apresentados na 

manifestação eram insuficientes: todos que atuam no âmbito do contencioso administrativo fiscal 

podem afirmar que é incontroverso que declarações (DCTF, DACON, etc.) e alegações devem 

ser comprovadas por escrituração contábil-fiscal e documentos que lhe dão suporte. 

Não há que se falar, portanto, em afronta aos princípios da verdade material, 

segurança jurídica, razoabilidade ou finalidade, quando a decisão recorrida, ancorada na correta 

premissa de que sobre o sujeito passivo recai o ônus de demonstrar o crédito pleiteado e, diante 

da ausência ou insuficiência de provas do direito alegado, conclui pelo indeferimento da 

compensação declarada. 

Recorde-se, por oportuno, que a busca da verdade material não se presta a suprir a 

inércia do sujeito passivo que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, 

as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. 

Naturalmente, o órgão julgador pode, eventualmente, determinar, a seu critério, 

diligências/perícias para esclarecimentos de questões e fatos que julgar relevantes. Isso não 

significa, entretanto, que a verdade material deverá levar a uma desregrada busca, pelos órgãos 

julgadores, por elementos de provas que deveriam ser trazidos pela parte interessada.  
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Nesse prisma, deve-se observar que existem regras processuais claras, no âmbito 

do contencioso administrativo, que regulam a preclusão probatória, não cabendo ao julgador 

afastar regras postas em face de aplicação indevida, no caso concreto, de eventuais princípios.  

A aplicação de princípios, como aqueles do formalismo moderado, da verdade 

material, razoabilidade, entre outros, não deve abrir caminho para o afastamento de regras que 

servem, em última instância, para a concretização de outros princípios jurídicos valiosos – como, 

por exemplo, a razoável duração do processo e a segurança jurídica. 

 

 Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Vinícius Guimarães 

 

           

 

           

 

Fl. 521DF  CARF  MF


